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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 6917/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
ESTRADAMUNICIPAL GERALDO RODRIGUES
(1914 +1969)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: |

Art. 1º - Passa a denominar-se ESTRADA MUNICIPAL
GERALDO RODRIGUES, no bairro rural Cava, a estrada que tem início ao lado da
Britasul, próximo ao bairro Faisqueira, tendo seu marco final à bifurcação que dá acesso à
estrada do Aterro Sanitário e Estrada Municipal José Gregório de Souza, sendo sua extensão

de aproximadamente4,5 km.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei
entre em vigor na data de sua publicação.

  
Câmara Municipal de Pouso Alegre, 03 de Julho de 2012.

(1 A ”
OliveiraAltair Rogéria Pexrgira de Oliveira

Presidente da Mesa 2º Secretária

Autor: Laércio Faria Machado
Vereador 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000

Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: cmpa(dempa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 6917/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
ESTRADAMUNICIPAL GERALDO RODRIGUES
(*1914 +1969)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se ESTRADA MUNICIPAL
GERALDO RODRIGUES, no bairro rural Cava, a estrada que tem início ao lado da
Britasul, próximo ao bairro Faisqueira, tendo seu marco final à bifurcação que dá acesso à
estrada do Aterro Sanitário e Estrada Municipal José Gregório de Souza, sendo sua extensão
de aproximadamente4,5 km.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei
entre em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 26 de Junho de 2012.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

Geraldo Rodrigues nasceu em Pouso Alegre em 04 de setembro
de 1914 e sempre morou no bairro rural Cava. Casou-se com Lazara Fraga com quem teve 04
filhos: José Rodrigues, Sinésio Rodrigues, Lupércia Rodrigues e Olavo Vitor Fraga. Geraldo
ficou viúvo aos 30 anos de idade e casou-se pela segunda vez, com Maria de Lourdes
Rodrigues, no dia 12 de julho de 1955 na Basílica de Nossa Senhora Aparecida. Do
matrimônio nasceram mais 04 filhos: Clovis, Claudio, Cleusa e Clemildes.

Foi um homem muito querido e popular no bairro da Cava. Ele
era carpinteiro e fabricava carros de boi, máquinas de polvilho e charretes para moradores de
toda a região. Em sua propriedade plantava mandioca e fabricava polvilho para vender.
Geraldo adorava tocar viola e contar piadas, sempre reunido com vários amigos. Possui
muitos compadres no bairro e por isso é sempre lembrado pelos moradores.

Geraldo faleceu em 28 de agosto de 1969, aos 55 anos de idade.

Saladas Sessões, em 26 de Junho de 2012.

   
ÍRCIO FARIA MACHADO

VEREADOR 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera-Pouso Alegre - MG - 37.550-000

Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: cnpaGDempa.mg.gov.br
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ESTADO DE MINAS GERAIS COMARCA DE POUSO ALEGRE  
Ronaldo Seugo Franco de Souza Sylvio Geraldo Franco de Souza

Oficial do Registro Civil Oficial Substituto

CERTIFICO que sob o no JL155 asfls  2utvz do limo C-2% , de registros de óbitos, se encontra o assento de             aSpásqi mosROVeCcEnisa S

3 
, domiciliado e residente em

Envs deidade, “estadocivil—

       
tendo sido declarante  o óbito atestado pelo Dr.  que deu como causa da morte:

Cs
ser            Pouso Alegre, <Í de, / LG oq 
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PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6917/2012

Sr. Presidente e demaisVereadores, analisando a justificativa e conteúdo

do Projeto de Lei acima mencionado, pude observar que se trata de dar denominação a logradouro

público.

O objetivo do presente projeto é dar denominação para a estrada que tem

início ao lado da Britasul, próximo ao Bairro Faisqueira, tendo seu marco final a bifurcação que dá

acesso à estrada do aterro sanitário e estrada municipal José Gregório de Souza, sendo sua

extensão aproximada de 4,5 Km, passando a denominar “ESTRADA MUNICIPAL GERALDO

RODRIGUES”.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

(...)

Parágrafo único - À competênciaa que se refere o inciso | deste artigo,

envolve os assuntos arrolados nos arts 18 a 21 e ainda:

(xo)

Il - denominarestabelecimentos, vias e logradouros públicos;”

Não há motivos para qualquer discussão jurídica, visto que se trata de

projeto com cunho mais político que jurídico, devendo, para tanto observar somente a existência,

junto ao projeto, de certidão de óbito da pessoa a ser homenageada, podendo o projeto de lei seguir

seu trâmite normal, indo às comissões temáticas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.

Pouso Alegre, 02 de julho de 2012.

MARCO AURÉLIO DE O. SILVESTRE CARLOS EDUARDO DE O. RIBEIRO

OAB/MG 50.218 OAB/MG Nº 88.410



 
Gabinete Parlamentar R Nº 82 de 2012

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer o

Projeto de lei nº 6917/2012 que, “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA

PÚBLICA: ESTRADA MUNICIPAL GERALDO RODRIGUES ("1914 +1969)",

de autoria do Vereador Laércio Faria Machado.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, | combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete

às Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

CONCLUSÃO:

Submetido a devida análise, esta Comissão de Administração Pública

conclui que não há o quese opor sobre o referido projeto de lei, sendo o nosso
parecer favorável. o

Salienta-se que a decisão final'a respeito da tramitação e votação do

projeto apresentado é de competência única e exclusiva do Egrégio Plenário da

Casa.

Sala da Comissão, 03 de Julho de 2012:

      réio Faria Machado    liveira

Presidente Relatoree

Rogérianb de Oliveira

Secretária

 



 Gabinete Pariamentar

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6917/2012 
Relatório:

Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº

6917/2012, que DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:

ESTRADA MUNICIPAL GERALDO RODRIGUES de autoria do vereador

Laércio Faria Machado.

Fundamentação:

Conforme determina o Regimento Interno da: Câmara Municipal nos

termos do seu artigo 43, |, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei

Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca das

Proposições que lhe são apresentadas.

O Projeto ora encaminhado pelo vereador Laércio Faria Machado no

que diz respeito aos preceitos legais aplicáveis, notadamente, no que concerne

à competência desta Casa Legislativa, conclui-se que a matéria objeto do

Projeto em comento em nada contraria a legislação que versa sobre a questão.

A Lei Orgânica Municipal dispõe que compete a Câmara Municipal, com

sanção do Prefeito, legislar sobre todas as matérias de competência do

Município, inclusive, da denominação de logradouros públicos.

Isso posto, com a aquiescência dos demais PA a relatoria

desta Comissão emite o parecer à presente proposição, julga ido-a apta a ser

apreciada pelo Plenário desta Edilidade.  

 



Câmara Mumecifal de Peuso og a

Gabinete Parlameniar  
Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por devidamente

assentados.

Conclusão:

A Comissão de Justiça e Redação EXARA PARECER FAVORÁVEL à

tramitação do referido Projeto de Lei, haja vista que a proposição está nos

termos legais, julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

Pouso Alegre, 03 de Julho de 2012..

       
PRESIDENTE:

air Franco
ma

rlaferreira

   

  RELATORA

Paulo Henrique Pereira Dias

SECRETÁRIO: 



Gabinete Parlamentar 
Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 6917/12 que
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA: ESTRADA

MUNICIPAL GERALDO
RODRIGUES”.

Trata-se da avaliação dessa Comissão. em relação ao Projeto de Lei

nº 6917/12 que “DISPÕE: SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:

ESTRADA MUNICIPAL GERALDO RODRIGUES”.

A Lei Orgânica Municipal prevê em seu art.-39, $ único, inciso
II, que basicamente denominar estabelecimentos, vias e lagradouros
públicos é uma competência da Câmara Municipal. Assim, não há

como há como ser contrária a esse-Projeto, tendo caráter mais
político do que jurídico. :

Dessa forma, esta comissão exara parecer favorável ao referido
projeto lei.

Sala das Sessões, 03 de julho de 2012.

   redérit Co“outinho )Dulcil
Ma“da Costa Raphael dado ddos!Santos

Hesigale Relatora Secretário|

 



 
Gabinete Parlamentar   RTICIPATIVA

PARECER Nº 72 de 2012

COMISSÃO| DA ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 6917/2012, no qual visa

denominar “Estrada Municipal Geraldo Rodrigues”, a estrada do bairro rural Cava,

que tem seu ponto inicial ao lado da Britasul, próximo ao bairro Faisqueira, tendo seu

ponto final à bifurcação que dá acesso à estrada do Aterro Sanitário e Estrada

Municipal Gregório de Souza, sendo sua extensão de aproximadamente 4,5 Km.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, I combinado com o art. 37, inciso 3º da LOM compete às

Comissões Permanentesopinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise, esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que não há nada a opor quanto ao

mérito da matéria em estudo.

Sendo assim, não há motivos para qualquer discussão júridica, visto que

se trata de projeto de cunho mais político que jurídico, podendo o projeto de lei seguir

seu trâmite normal, indo às comissões temáricas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.

Sala da Comissão, 03 de julho de 2012.  
Fabrício de Oliveira Machado

Secretário


